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26° BPM PRENDE DOIS HOMENS COM DROGAS EM IGARASSU

Na  manhã  do  domingo  (18),  uma  equipe  das  Rondas  Ostensivas  Especializadas
Sargento Pimentel (Roesp), do 26º BPM prendeu dois suspeitos com drogas, em Igarassu.

O efetivo  realizava  o  patrulhamento  na  região  quando  um homem,  ao  perceber  a
presença da PM, se desfez de uma quantidade de maconha e entrou correndo em um residência.

Ao realizar as buscas na casa, foram encontrados 214 bigs de maconha; R$ 120,00;
uma porção de sementes de maconha;  cerca de 86g da mesma droga prensada; uma balaclava e
uma calça camuflada.

Na residência, outro suspeito foi foi preso com o material. Ele foram encaminhamos
para a Delegacia de Paulista para que fossem tomada as medidas cabíveis.

                                                      Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 21 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Machado 16º BPM

Fone: 99783-4595

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM 

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sargento Mat.  28977-9,  Nilson  Gomes  da  Silva  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência  - Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Contando-se em dobro as férias relativas
ao ano de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3
para  análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para  confeccionar a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº
3900032186.000513/2018-11/DGP-1).
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3º  Sargento Mat.  28819-5,  Ademir  Fernandes  da  Hora  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº  56,  de  30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Contando-se em dobro as férias relativas
ao (s) ano (s) de 1999 de 30 (trinta) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900032186.000504/2018-12/DGP-
1).

3º  SGT Mat.  23534-2,  MANUEL CAVALCANTI  FILHO  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/12/2015. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de 1997, de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (NOTA
Nº 3900000031.001619/2018-00).

3º  Sargento Mat.  910626-0,  Helmiton  Levino  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência  -  Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/10/2018. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 02 (dois)  ano (s),  05 (cinco) mês (es)  e 01 (um) dia (s).  (Processo nº
3900035675.000319/2018-12).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900035675.000319/2018-12/DGP-1).

3ºSGT Mat.  29338-5,  Alberto  Gomes  Bezerra  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência  -  Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/11/2018. Contando-se em dobro 01(uma)férias
referente ao ano de 1999 de 30 dias.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900032216.000055/2018-16/DGP-1).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cabo  PM  Mat.  30252-0,  Josinaldo  Chalegre  de  Moura  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s) ano (s) de 1993, 1995 e 1997 todas de 30 (trinta) dias. Que foi averbado o tempo prestado
as Forças Armadas sendo utilizado deste tempo 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze)
dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900000031.001623/2018-60).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

ATOS DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2018. 

O Vice-Governador,  no Exercício do Cargo de Governador do Estado,  no uso de suas
atribuições RESOLVE: 

Nº 4060 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, a Major PM PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES, matrícula nº 910514-0, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº  4061 -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o 1º Tenente PM PAULO GUSTAVO RODRIGUES XAVIER DE MELO, matrícula nº
31088-3, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4062 -  Promover  ao Posto de  1º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o 2º Tenente PM GILBERTO LINO DOS SANTOS, matrícula nº 28606-0, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4063 -  Promover  ao Posto de  1º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o 2º Tenente PM JOSÉ BATISTA COSTA, matrícula nº 28629-0, nos termos do artigo 21
da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4064  -  Promover  ao  Posto  de 2º  Tenente  PM,  quando de sua  transferência  para  a
inatividade, a Subtenente PM ADEILDE JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 22757-9, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
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Nº 4065  -  Promover  ao  Posto  de 2º  Tenente  PM,  quando de sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM JORGE ANDRÉ DE LEMOS, matrícula nº 28624-9, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4066 -  Promover  ao Posto de  2º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade,  o  Subtenente  PM JOSENILDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula  nº  28665-6,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4067  -  Promover  ao  Posto  de 2º  Tenente  PM,  quando de sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM JOSÉ HENRIQUE AYRES, matrícula nº 29376-8, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4068 -  Promover  ao Posto de  2º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM ANTONIO DINARTE DO NASCIMENTO, matrícula nº 30065-9, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

--oo(0)oo--

Nº 4069 -  Promover  ao Posto de  2º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM CLÓVIS NEVES DE ALMEIDA, matrícula nº 930441-0, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

(Transcritos do DOE nº 213, de 20 NOV 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.    Da  Secretaria Executiva de Coordenação da Casa Civil

Nº 1300, de 19 NOV 2018

O Secretário Executivo de Coordenação da Casa Civil,  em Exercício,  no uso de suas
atribuições,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  Decreto  nº  25.845,  de  11  de  setembro  de  2003,  e
alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  a  solicitação  do  Chefe  da  Casa
Militar,  do Maj PM DALASIEL LIMA DOS SANTOS, do 3º Sgt  PM JORGE ANDERSON DE
ARRUDA e do Cb PM DANIEL BARBOSA MAGLIANO, do referido Órgão,  para  tratarem de
assuntos de interesse do sobredito Órgão, na cidade de São Paulo – SP, no período de 27 a 29 de
outubro de 2018. 
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Nº 1301, de 19 NOV 2018

O Secretário Executivo de Coordenação da Casa Civil,  em Exercício,  no uso de suas
atribuições,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  Decreto  nº  25.845,  de  11  de  setembro  de  2003,  e
alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  a  solicitação  do  Chefe  da  Casa
Militar,  do  1º  Sgt  BM  CARLOS  ANDRÉ  SANTANA  PIMENTEL  e  do  Sd  PM  WAGNER
HENRIQUE NUNES, do referido Órgão, para integrarem a comitiva Oficial do Estado, na cidade de
Curitiba – PR, no período de 27 de outubro a 04 de novembro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 1302, de 19 NOV 2018

O Secretário Executivo de Coordenação da Casa Civil,  em Exercício,  no uso de suas
atribuições,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  Decreto  nº  25.845,  de  11  de  setembro  de  2003,  e
alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para integrar a comitiva
Ofi cial do Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. MARCELO
CANUTO MENDES - Secretário da Casa Civil, em exercício. 

(Transcritas do DOE nº 213, de 20 NOV 2018)

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 5910, de 19/11/2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO a  contratação pela  Secretaria  de  Defesa  Social  -  SDS,  da empresa
PREMIUM SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.620.814/001-
45,  para  a Locação de 02 (duas)  viaturas para suprir  a necessidade de deslocamento da tropa 1ª
companhia independente de policiamento do meio ambiente-1ª cipoma, em jornada extraordinária de
trabalho do tipo vs-2, oriundo Utilização ao Lote 11 da Ata de Registro de Preços nº 030/2017-SAD,
oriunda  do  Processo  Licitatório  nº  138.2017.VI.093.2017.SAD,  Pregão  Eletrônico  nº  093/2017,
resultando no Contrato nº 057/2018- GAB/SDS,

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR, o Gerente de Apoio Administrativo, CAP PMPE MARCO AURÉLIO
BEZERRA PIRES,  matrícula  nº  950584-  9,  para  exercer  de  modo  sistemático,  a  fiscalização  e
acompanhamento  da  execução  do  contrato  retro  mencionado,  registrado  no  SEI  sob  o  nº
3900035923.000002/2018-07, com as seguintes responsabilidades: f. Verificar o estrito cumprimento
das disposições contratuais; g. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  h. Monitorar a
vigência  e  os  prazos  de  execução  do  contrato  e  seus  trâmites  administrativos;  i.  Cumprir  as
orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente. j.  Atestar a Nota
Fiscal/Fatura,  referente  aos  serviços  e  medições,  bem como informar  a  autoridade  competente  o
eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi
avençado; 
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II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Secretário
Executivo de Gestão Integrada. 

--oo(0)oo--

Nº 5913, de 19/11/2018

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO a  contratação pela  Secretaria  de  Defesa  Social  -  SDS,  da empresa
PREMIUM SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.620.814/001-
45, para locação de 35 (trinta e cinco) veículos operacionais do tipo HATCH, visando atender as
demandas desta Secretaria de Defesa de Social-SDS e Policia Civil de Pernambuco - PCPE, oriundo
Utilização ao Lote 11 da Ata de Registro de Preços nº 030/2017-SAD, oriunda do Processo Licitatório
nº 138.2017.VI.093.2017.SAD, Pregão Eletrônico nº 093/2017, resultando no Contrato nº 060/2018-
GAB/SDS,

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR, o Gerente de Apoio Administrativo, CAP PMPE MARCO AURÉLIO
BEZERRA PIRES,  matrícula  nº  950584-  9,  para  exercer  de  modo  sistemático,  a  fiscalização  e
acompanhamento  da  execução  do  contrato  retro  mencionado,  registrado  no  SEI  sob  o  nº
3900000062.000462/2018-20, com as seguintes responsabilidades: a. Verificar o estrito cumprimento
das disposições contratuais; b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; c.  Monitorar a
vigência  e  os  prazos  de  execução  do  contrato  e  seus  trâmites  administrativos;  d.  Cumprir  as
orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente. e. Atestar a Nota
Fiscal/Fatura,  referente  aos  serviços  e  medições,  bem como informar  a  autoridade  competente  o
eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi
avençado; 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Secretário
Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo-- 

 Nº 5914, de 19/11/2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO a  contratação pela  Secretaria  de  Defesa  Social  -  SDS,  da empresa
PREMIUM SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA CS BRASIL TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.965.693/0001-00, para
Locação de 05 (cinco) veículos do tipo SEDAN, destinados ao transporte dos Secretários de Defesa
Social,  Comandantes  das  Policias  Civil,  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Pernambuco,
oriundo adesão ao Lote 01 da Ata de Registro de Preços nº 024/2017-SAD/PE, oriunda do Processo
Licitatório 140.2017.XII.PE.092.2017.SAD, resultando no Contrato nº 058/2018-GAB/SDS,
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R E S O L V E: 

I – DESIGNAR, o Gerente de Apoio Administrativo, CAP PMPE MARCO AURÉLIO
BEZERRA PIRES,  matrícula  nº  950584-  9,  para  exercer  de  modo  sistemático,  a  fiscalização  e
acompanhamento  da  execução  do  contrato  retro  mencionado,  registrado  no  SEI  sob  o  nº
3900000062.000078/2018-27, com as seguintes responsabilidades: a. Verificar o estrito cumprimento
das disposições contratuais; b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; c.  Monitorar a
vigência  e  os  prazos  de  execução  do  contrato  e  seus  trâmites  administrativos;  d.  Cumprir  as
orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente. e. Atestar a Nota
Fiscal/Fatura,  referente  aos  serviços  e  medições,  bem como informar  a  autoridade  competente  o
eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi
avençado; 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Secretário
Executivo de Gestão Integrada. 

(Transcritas do BG SDS nº 213, de 20 NOV 2018)

4.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 631/2018 
SIGEPE N° 4057608-3/2017 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO os fatos delineados no Relatório da Investigação Preliminar, às fls. 284
a 287; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do SIGEPE N° 4057608-3/2017; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do 2° Sgt PM Mat. 107.601-9 DIÓGENES SANGIORGY DE SÁ ANDRADE e Cb PM Mat.
106.819-9 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE; 

II  –  DESIGNAR o MAJ PM Mat.  970.019-6  ANTONIO ALVES BEZERRA FILHO,
como encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de
outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 14 de novembro de 2018 CLÓVIS FERNANDES
DIAS RAMALHO – Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS 

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL) 
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Nº 646/2018 
SEI N°3900000008.000658/2018-79 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I  -  DISTRIBUIR a SAD n° 3900000008.000658/2018-79 ao MAJ PM Mat.  960012-4
LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos,  além  de  outros  fatos  supervenientes  no  apuratório.  Recife,  19  de  novembro  de  2018
CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 649/2018 
SEI N° 3900000006.000624/2018-02 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO o Parecer Opinativo oriundo do Depinsp/GTAC (0830570), datado de
19/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900000006.000624/2018-  02,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do Cb PM Matricula 103407-3
WAGNER DA SILVA BRITO; 

II  –  DETERMINAR a distribuição do  Conselho  de Disciplina à  1ª  CPD-PM,  visando
apurar a responsabilidade do militar em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 19 de novembro de 2018 CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO –
Cel BM Corregedor Geral Adjunto da SDS.
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Nº 650/2018 
SEI N° 3900032183.000109/2018-60 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento DepCor. n° 612/2018, datado de 14/11/18; 

CONSIDERANDO o teor do SEI N° 3900032183.000109/2018-60; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do Sgt BM 950.316-1 XANDRIANO ROGÉRIO DA SILVA; 

II – DESIGNAR o MAJ PM Mat. 980001-8 GUTEMBERG GUARINO DE OLIVEIRA,
como encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de
outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 19 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES
DIAS RAMALHO – Cel BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 651/2018 
SEI N° 7402263-6/2018 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento DepCor. n° 613/2018, datado de 14/11/18; 

CONSIDERANDO o teor do SEI N° 7402263-6/2018; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do Major RRPM Mat.  1823-6 JOÃO JOSÉ FÉLIX JÚNIOR, SubTen PM Mat.  31590-7
JOSÉ JÚNIOR GOMES XIMENES, 1° Sgt PM Mat. 950372-2 EDUARDO BARROS CABRAL e
Cb PM Mat. 107547-0 JOSÉ ERICK FERNANDES LIMA; 

II – DESIGNAR a MAJ PM Mat. 980050-6 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, como
encarregada, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório. Recife, 19 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES DIAS
RAMALHO – Cel BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS.
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Nº 653/2018 
SEI n° 3900000006.000600/2018-45 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Encaminhamento Dep.Cor. n° 606/2018, datado de 13/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  n°  3900000006.000600/2018-45,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM mat. 112533-8 DAYVSON LIMA
GOMES; 

II  -  DESIGNAR  o  TC  BM  Mat.  930037-6  ANGELO  DE  LIMA TAVARES  como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos,  além  de  outros  fatos  supervenientes  no  apuratório.  Recife,  19  de  novembro  de  2018
CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM - CORREGEDOR GERAL ADJUNTO DA
SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 655/2018 
SEI N° 3900000986.000042/2018-21 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

CONSIDERANDO  o  que  fora  delineado  no  Encaminhamento  DepCor  n°  602/2018,
datado de 12/11/18; 

CONSIDERANDO  o  teor  do  SEI  N°  3900000986.000042/2018-  21,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  INSTAURAR  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  2º  Sgt  PM  106665-0,
EDUARDO RAMOS DE ALBUQUERQUE; 



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 214
21 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

II  –  DETERMINAR a distribuição do  Conselho  de Disciplina à  7ª  CPD-PM,  visando
apurar a responsabilidade do militar em questão; 

III – DETERMINAR que a Comissão Processante cientifique o militar estadual dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV - DETERMINAR que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 19 de novembro de 2018 CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO –
Cel BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 659/2018 
SEI N° 3900000006.000558/2018-62 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Parecer Opinativo oriundo do DepInsp/GTAC, datado de 29/10/18; 

CONSIDERANDO o teor do SEI n° 3900000006.000558/2018-62; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do Maj PM matricula 950019-0 – Aristóteles Cândido de Oliveira, 3º Sgt PM matricula
29604-0 – José Ikelson Alves de Lima, 3º Sgt PM matricula 921105-5 – Francisco Diogo da Silva e o
Sd PM matricula 108588-3 – Luiz Carlos Oliveira Souza, 

II  –  DESIGNAR o  TC BM Mat.  940240-3  ELTON FERREIRA DE MOURA,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório. Recife, 19 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES DIAS
RAMALHO – Cel BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 660/2018 
SIGEPE N° 7400322-0/2014 SAD n° 10.108.1021.00025/2014 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 
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R E S O L V E: 

I  -  DISTRIBUIR a SAD n° 10.108.1021.00025/2014,  SIGEPE nº  7400322- 0/2014 ao
MAJ PM Mat. 960030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO, a fim de que sejam apurados em
toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 19 de
novembro de 2018 CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel BM - Corregedor Geral Adjunto
da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 661/2018 
SIGEPE N° 7404186-3/2017 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o Parecer Opinativo oriundo do Depinsp/ GTAC, datado de 10/08/18;
CONSIDERANDO o teor do SIGEPE N° 7404186-3/2017; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do 2° Sgt PM Mat. 106483-5 PAULO MIGUEL OLEGÁRIO DE MOURA, Cb PM Mat.
910676-6 EDVALDO ALVES PINHEIRO, Sd PM Mat. 110375-0 ELIEZE GOMES DA SILVA, Sd
PM Mat. 115572-5 JOSÉ REGINALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Sd PM Mat. 116256-0 RUAN
DIEGO RAMOS DE LIMA, Sd PM Mat. 117685-4 ABELMAGTON DE AGUIAR VANDERLEI, Sd
PM Mat. 111357-7 EDÉCIO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR; 

II – DESIGNAR a MAJ PM Mat. 980050-6 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, como
encarregada, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório. Recife, 19 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES DIAS
RAMALHO – Cel BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 662/2018 
SIGEPE N° 7400716-7/2016 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 
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CONSIDERANDO o Parecer CAM n° 321/2018, datado de 20/07/18; 

CONSIDERANDO o teor do SIGEPE N° 7400716-7/2016; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em
desfavor do 3° Sgt PM Mat. 24281-0 ANTÔNIO MENDES PEREIRA; 

II  –  DESIGNAR o  MAJ PM Mat.  940486-4  ENÉSIO PEREIRA DE FARIAS,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório. Recife, 19 de novembro de 2018. CLÓVIS FERNANDES DIAS
RAMALHO – Cel BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS.

--oo(0)oo-- 

Nº 664/2018 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art.  2º  da Lei  Estadual  nº 11.929/2001,  modificada pela Lei  Complementar nº
158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  finalidade,  motivação e,  em especial,  da  eficiência e do
interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o teor do Art. 3º da Portaria nº 450/2017, publicada no BG/SDS nº
147, de 05 de agosto de 2017, que dispõe sobre a publicação mensal da produtividade da Corregedoria
Geral da SDS; 

R E S O L V E: 

I – Publicar a tabela de produtividade das Comissões Militares da Corregedoria Geral da
SDS, referente ao mês de outubro de 2018. Recife-PE, 19NOV18. CLÓVIS FERNANDES DIAS
RAMALHO. Corregedor Geral Adjunto da SDS. 
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Nº 666/2018 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Art.  2º  da Lei  Estadual  nº 11.929/2001,  modificada pela Lei  Complementar nº
158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  finalidade,  motivação e,  em especial,  da  eficiência e do
interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o teor do Art. 3º da Portaria nº 450/2017, publicada no BG/SDS nº
147, de 05 de agosto de 2017, que dispõe sobre a publicação mensal da produtividade da Corregedoria
Geral da SDS; 

R E S O L V E: 

I  –  Publicar  a  tabela  de  produtividade  do  Departamento  de  Inspeção/GTAC  da
Corregedoria Geral da SDS, referente ao mês de outubro de 2018. Recife-PE, 19NOV18. CLÓVIS
FERNANDES DIAS RAMALHO. Corregedor Geral Adjunto da SDS. 

(Transcrita do BG SDS nº 213, de 20 NOV 2018)

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Aplicação de Sanção Administrativa 

O Comandante Geral no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Art. 7º da Lei
Federal  10.520/02,  resolve  aplicar  as  sanções  de  MULTA no  valor  de  R$  516,55  (quinhentos  e
dezesseis  reais  e  cinqüenta  e  cinco  centavos),  cumulativamente  à  Aplicação  de  01  (um)  ano  de
Descredenciamento  do  Sistema  de  Cadastramento  de  Fornecedores  do  Estado  de  Pernambuco
(CADFOR), à empresa G-10 Central de Vendas Ltda-ME (CNPJ 18.738.455/0001-74), referente ao
Processo  nº  020/2017  Pregão  Eletrônico  nº  015/2017-CPL/Capital.  Em  razão  de  ter  deixado  de
realizar a entrega dos materiais de construção para reforma dos estandes de tiro do BOPE e CEMET-1
da PMPE, constante da nota de empenho nº 1803/2017, descumprindo o previsto no subitem 20.5 e
20.6  alínea  “b”  do  Edital  de  Licitação  -  Recife/PE,  19/11/2018.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM – Comandante Geral. 

(Transcrito do DOE nº 213, de 20 NOV 2018)
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6.0.0.   BATALHÃO DE POLÍCIA DE GUARDA

6.1.0.   59º Aniversário - Realização – Programação

Realizar-se-á no mês de novembro do corrente, os eventos alusivos à Comemoração do 59º
Aniversário  do  BATALHÃO  DE  POLÍCIA DE  GUARDA -  BATALHÃO  PAULO  GUERRA,
conforme programação abaixo: 

SOLENIDADE MILITAR ALUSIVA AO 59º ANIVERSÁRIO DO BPGd
Data: 23 DE NOVEMBRO DE 2018
Hora: 08h30
Local: Auditório do Tribunal de Contas do Estado (TCE)
Comparecimento: Efetivo do BPGd e Convidados
 

CONFRATERNIZAÇÃO
Data: 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Hora: 09h00
Local: NB SOCIETY
End.: Rua das Crianças, Bomba do Hemetério
Próx. ao Clube Gigante do Samba
Comparecimento: Efetivo do BPGd e Convidados.

(Transcrito do Ofício. nº 62 – PMPE - BPGD - SEC , de 13 de novembro de 2018). (NOTA nº 72, 20 de
novembro de 2018 - SEI nº 3900036042.000050/2018-75).

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 214, de 21
NOV 2018, versando sobre transcrição de portarias da Secretaria de Defesa Social.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
                 Então clamamos ao Senhor Deus de nossos pais; e o Senhor ouviu a nossa voz, e atentou
para a nossa miséria, e para o nosso trabalho, e para a nossa opressão. (Deuteronômio 26:7)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/7+

